
Superior Tribunal de Justiça

EDcl no AgRg no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.522.377 - SP 
(2019/0175174-6)

  

RELATOR : MINISTRO SEBASTIÃO REIS JÚNIOR
EMBARGANTE : IVANILDO CANUTO SOARES 
ADVOGADOS : VIVIANE PEREIRA DE MELO  - SP322601 
   JONAS SOUSA DE MELO  - SP322171 
EMBARGADO : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
 

  

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO REGIMENTAL EM 
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. OMISSÃO. MANIFESTA 
IMPROCEDÊNCIA. ACÓRDÃO EMBARGADO QUE OSTENTA 
FUNDAMENTAÇÃO SUFICIENTE. REDISCUSSÃO. 
DESCABIMENTO. PEDIDO DE CONCESSÃO DE HABEAS CORPUS 
DE OFÍCIO. DESCABIMENTO. PRECEDENTES DESTA CORTE. 
CARÁTER PROTELATÓRIO RECONHECIDO.
Embargos de declaração rejeitados.

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da Sexta Turma do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, 
rejeitar os embargos de declaração nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs. 
Ministros Rogerio Schietti Cruz, Nefi Cordeiro, Antonio Saldanha Palheiro e Laurita Vaz 
votaram com o Sr. Ministro Relator.
 

  

Brasília, 26 de novembro de 2019 (data do julgamento).

Ministro Sebastião Reis Júnior 
Relator
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